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 Rio Grande, 27 de Dezembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção a Indicação n°978/21, em atendimento à  proposição do Vereador Fabio

De Oliveira Domingues, solicitando urgência no processo de Regularização Fundiária dos terrenos

da Quarta Secção da Barra, vimos informar que O processo regularização fundiária da Barra Velha

faz parte do Programa Papel Passado, do Governo Federal, mais informações sobre podem ser

encontradas  no Manual  de Ação Programática  8866, do Ministério  das  Cidades.  O Centro de

Direitos Econômicos e Sociais (CDES) executa o processo de regularização através do contrato

com a Prefeitura Municipal, sob o número 308/15. O projeto de regularização fundiária da Barra

Velha  já  foi  aprovado  pela  municipalidade  (Processo  nº  13963,  aprovado  em  24/01/20)  e

encaminhado ao Cartório  de Registro  de Imóveis  com a solicitação  de elaborar  as  matrículas

individualizadas dos lotes e assim poder finalizar o processo, entregando à titulação aos moradores

cadastrados. Entretanto,  o Registro de Imóveis pediu uma série de correções na documentação

apresentada, as quais foram solicitadas ao CDES. A documentação corrigida já foi recebida pela

Superintendência de Habitação e Regularização Fundiária e encaminhada para nova aprovação do

setor competente na SMCPHRF – etapa exigida pelo Cartório de Registro de Imóveis. O processo

de regularização fundiária,  como um todo,  é  um processo extremamente  complexo e envolve

diferentes  órgãos,  aprovações  e  agentes.  A  Superintendência  de  Habitação  e  Regularização

Fundiária trabalha para que o processo seja concluído, entregando à titulação aos moradores e faz

tudo o que está ao seu alcance para tal feito. Entretanto, mesmo solicitando celeridade, necessita

aguardar as correções da empresa contratada e também a análise dos órgãos competentes.  

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência 
Ver. FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO3
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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